
DECRETO Nº. 593 DE 17 DE JULHO DE 2017. 
 
 

Nomeia Membros para compor o Conselho Municipal de Saúde 
de Itapagipe para o mandato de 2017/2021. 

 
 
A Prefeita do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e,  
 
Considerando o disposto na Lei Municipal nº. 126 de 18 de dezembro de 2013; 
 
Considerando ainda as decisões da IX Conferência Municipal de Saúde realizada em 15 de 
julho de 2017, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados e automaticamente empossados como membros do Conselho 
Municipal de Saúde de Itapagipe, para o mandato de 2017/2021, as pessoas abaixo descritas, 
representantes dos segmentos que especifica: 
 
I - DAS ENTIDADES E MOVIMENTOS REPRESENTATIVOS DE USUÁRIOS:  

a) Representante das Associações de Bairros ou Moradores Congregados da área urbana do 
Município:  

1. Titular: Joana Darque Morais Cardoso, CPF 566.059.196-53;  

2. Suplente: Márcia Helena da Silva, CPF 030.014.576-43. 

b) Representante das Associações congregados da área rural do Município: 

1. Titular: Aparecido Nunes Carneiro, CPF 960.342.976-72;  

2. Suplente: Nadir dos Reis Ferreira, CPF 038.466.756-28.  

c) Representantes das Entidades, Confederações, Associações, Sociedade, Sindicato e Clubes 
de Serviços existentes no Município e legalmente organizados: 

1. Titular: Douglas Borges de Assis, CPF 067.184.486-56;  

2. Suplente: Luiz Fernando Gonçalves, CPF 044.841.666-23;  

3. Titular: Tarcísio Machado Teixeira Neto, CPF 092.059.386-02;  

4. Suplente: Weder Elias Silva, CPF 928.203.446-15.  

II - TRABALHADORES DA ÁREA DA SAÚDE:  

a) Representante dos Trabalhadores da Área de Saúde da Rede Pública Municipal:  

1. Titular: Geórgia Camila de Faria, CPF 085.494.056-12;  

2. Suplente: Mario Nei da Silva, CPF 004.961.486-05.  

b) Representante dos Trabalhadores da Área de Saúde da Rede Privada contratada ou 
conveniada ao SUS no Município;  

1. Titular: Renato Ferreira Marques, CPF 089.469.716-14;  

2. Suplente: Cleber Cesar de Andrade, CPF 004.966.866-82.  



III – DO GOVERNO MUNICIPAL E PRESTADORES DE SERVIÇOS PRIVADOS 
CONVENIADOS, OU SEM FINS LUCRATIVOS: 

a) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:  

1. Titular: Marisa Queiroz da Costa Oliveira, CPF 076.155.106-94; 

2. Suplente: Vânia Dias de Oliveira, CPF 090.139.136-01.  

b) Representante do Governo Municipal, Estadual ou Federal lotado na Saúde, Educação ou 
Ação Social;  

1. Titular: Fernanda Carneiro de Menezes, CPF 088.960.056-20;  

2. Suplente: Gilsônia Maria Carneiro, CPF 537.058.306-00. 
 
Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Saúde de Itapagipe será de 
04(quatro) anos, permitida apenas uma recondução. 

Parágrafo único. A substituição dos membros do Conselho poderá ocorrer a qualquer tempo, 
por meio de indicação dos mesmos segmentos, mediante solicitação da Mesa Diretora ao 
Prefeito Municipal. 
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação,  

 
Prefeitura Municipal de Itapagipe, 17 de julho de 2017. 

 
 
 

Benice Nery Maia 
Prefeita Municipal 

 


